
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO COM A FINALIDADE DE
INVESTIGAR AS ATIVIDADES DA SERASA - CPI SERASA.

 
 
                                 REQUERIMENTO  Nº               / 2003
                                             (Da Sra. Perpétua Almeida)
 
 
 

Requer a convocação do ex-Chefe da SEREL,
órgão interno da Secretaria da Receita Federal, o
Sr. Ariosto Rodrigues S. Júnior.

 
 

 
                         Senhor Presidente,
 
 
                           Nos termos do art. 36, II, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o plenário desta comissão, a
convocação do ex-Chefe da SEREL, órgão interno da Secretaria da Receita
Federal, o Sr. Ariosto Rodrigues S. Júnior

                           Sala das comissões,      de                      de  2003.
.

 

 
PERPÉTUA ALMEIDA

DEPUTADA FEDERAL PCdoB/AC
 
 
 

 JUSTIFICATIVA
 
 

Objetiva ouvir o Sr. Ariosto Rodrigues S. Júnior, sobre indícios de tráfico de
influência entre o poder público federal e a SERASA.

 
Em depoimento nesta casa, o Sr. Edson Galdino Vilela Souza, advogado residente
em Curitiba, cita o nome do Sr. Ariosto Rodrigues S. Júnior e aponta diversos
indícios do seu envolvimento juntamente com o Sr. Pedro Luiz César Gonçalves
Bezerra em atos que evidenciam tráfego de influencia em favor da SERASA, a



exemplo da nota técnica datada de 09 de abril de 1998, mesma data da
publicação do Anexo IV da “minuta” do “convênio” assinado entre União,
FEBRABAN e SERASA. Além disto em 24 de maio de 2002, os mesmos
servidores: Pedro Luiz César Gonçalves Bezerra e Sr. Ariosto Rodrigues S. Júnior,
são nomeados para compor Comissão Técnica que termina por favorecer a
SERASA como primeira empresa privada credenciada pelo ITI – Instituto Nacional
de Tecnologia da Informação, vinculado à CASA CIVIL, como CERTIFICADORA
DIGITAL. Isto significa dizer que os dados sigilosos liberados por estes dois
servidores em 1998, mediante “convênio” com a SRF/União, além de serem
amplamente comercializados servirão de base à SERASA neste novo e próspero
serviço: a “Certificação Digital”. Claro, portanto, o dever desta comissão em
investigar esta estranha coincidência.

 
O depoimento do Sr. Pedro Luiz César Gonçalves Bezerra, já protocolado, nesta
CPI, é de número 27/2003. Nesta oportunidade, requeiro a Vossa Excelência, que
considere este requerimento como necessário e complementar a fim de permitir
que se colham, conjuntamente os depoimentos do Sr. Ariosto Rodrigues S. Júnior
junto com o depoimento do Sr. Pedro Luiz César Gonçalves Bezerra, visando o
esclarecer os mesmos fatos relativos ao verdadeiro relacionamento existente entre
a SERASA e o governo federal.


